
ANEXO II 

DEFINIÇÕES E CONCEITOS TÉCNICOS 

 

Para os fins deste Projeto Básico e do Contrato dele decorrente, ficam 

estabelecidas as seguintes definições: 

 

1.1. CONTRATANTE: O Município de Mossoró/RN, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR), responsável pela 

gestão e fiscalização do contrato. 

1.2. CONTRATADA: A empresa especializada em serviços de aterro sanitário 

que vier a ser contratada para a execução do objeto deste Projeto Básico. 

1.3. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Servidores públicos designados 

formalmente pelo CONTRATANTE para o acompanhamento, verificação e 

atesto da execução do objeto contratual, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

1.4. ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO: Empreendimento de engenharia 

sanitária destinado à disposição final de resíduos sólidos, operado em 

conformidade com a ABNT NBR 8419:1992, a Resolução CONAMA nº 

404/2008, e demais normas ambientais e sanitárias vigentes, possuindo 

todas as licenças e autorizações ambientais válidas. 

1.5. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU): Resíduos gerados em atividades 

domésticas e comerciais, classificados como Resíduos Classe II-A (Não 

Inertes) e Classe II-B (Inertes), conforme ABNT NBR 10004:2004, passíveis 

de disposição final em aterro sanitário. 

1.6. DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: A destinação de 

resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 

recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 

admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre 



elas a disposição em aterros sanitários, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança 

e a minimizar os impactos ambientais adversos, conforme Lei nº 

12.305/2010 (PNRS). 

1.7. MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS (MTR): Documento 

obrigatório, numerado sequencialmente, que acompanha o transporte dos 

resíduos sólidos desde a origem até o aterro sanitário, contendo 

informações detalhadas sobre o resíduo, o gerador, o transportador e o 

destinador. 

1.8. SISTEMA INFORMATIZADO: Plataforma tecnológica digital, com banco 

de dados centralizado, que registra e gerencia todas as operações de 

pesagem e entrada de resíduos, dotada de logs de auditoria inalteráveis, 

capacidade de acesso remoto em tempo real pela Fiscalização do Contrato, 

backup automático e permanente, e em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

1.9. TONELADA MÉTRICA (ton): Unidade de medida de massa equivalente a 

1.000 (mil) quilogramas. 

1.10. PESO LÍQUIDO: O peso efetivo dos resíduos sólidos transportados, 

calculado pela diferença entre o peso de entrada do veículo (veículo + 

resíduo) e o peso de saída do veículo (veículo vazio) no aterro sanitário. 

1.11. TURNO DIURNO: Período de operação compreendido entre 06h00min 

e 18h00min. 

1.12. TURNO NOTURNO: Período de operação compreendido entre 

18h00min e 06h00min. 

1.13. CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL (CDF): Documento emitido pela 

CONTRATADA que atesta a correta destinação final dos resíduos recebidos. 

1.14. CERTIFICADO DE RECEBIMENTO (CR): Documento emitido pela 

CONTRATADA que comprova o recebimento dos resíduos no aterro 



sanitário. 

1.15. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LAO): Documento emitido pelo órgão 

ambiental competente que autoriza a operação do aterro sanitário, 

estabelecendo as condições, restrições e medidas de controle ambiental a 

serem seguidas. 

1.16. OUTORGA DE RECURSOS HÍDRICOS: Ato administrativo pelo qual o 

poder público outorga o direito de uso de recursos hídricos, quando 

aplicável às operações do aterro sanitário. 

1.17. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO (AAF): Documento 

emitido pelo órgão ambiental competente que autoriza o funcionamento de 

atividades ou empreendimentos, quando aplicável e exigível para o aterro 

sanitário. 

1.18. MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES: Método de cálculo utilizado para estimar 

o quantitativo de resíduos em caso de indisponibilidade da balança, baseado 

na soma dos pesos registrados em um período determinado, dividida pelo 

número de registros, conforme critérios de filtragem estabelecidos neste TR. 

1.19. GLOSA: Redução do valor a ser pago à CONTRATADA, aplicada pela 

CONTRATANTE em decorrência de irregularidades, não conformidades ou 

descumprimento de obrigações contratuais. 

1.20. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL: Qualquer ação ou omissão da 

CONTRATADA que viole as cláusulas e condições estabelecidas neste Projeto 

Básico e no Contrato, sujeitando-a às sanções e penalidades cabíveis. 

 

 

 


